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Assunto
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Data

PMC/SEGOV/1',t6t2002
ENCAMINHAMENTO/Faz
Secretaria Municipal de Governo
12t04tO2

"Dispóe soDre
ptovidências'^,

Encaminhamos, em anexo, Projetos de Leis que:

o Conselho llunicipal de Defusa SocÍal e dá outra,s

"Dispôe soôrp o Conselho filunicipal de ÁssísÍência Social e dá outns
providências";

"Dispõe sobre o Fundo Municipal de ÁssisÍéacia Social e dá outre,s
providências",

" A,ltela a Redação do afl. 7, da Lei n. 2.298, de 5 de junho de 2(N1",a fim de
serem avaliados e votados pelos Senhores VereadoÍes.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

Senhor Presidente,

'Altera Redação do ad. ?, da Lei n.2.299, de 5 delunho de 2(N7";
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Proicto de Iri x. OJ/ níÍJz

Altera a Redação do art. 2' da l,ei n. 2.29E, de 5 de junho de

2001.

ACâmaraMunicipaldeCongoúas,EstadodeMinasGerais,aprovou,eeu'
Prefuto Municipa! sanciono e promulgo a §eguinte Lei:

Art l' O ut. t, dz [át 2.298, de 5 de juúo de 2001, que cria a Secraaria

Municipat de Assistência social, alterando o disposto 
-na 

Lei 1.845 - DISPÕE SOBRE A

ORGA|IZAÇÃO DA ADMINISTR {ÇÂO DIRETA E INDIRETA DO PODER E)1gC1TM,
de 28 de maio de 1992, passa a üger com a seguinte redação:

oArí 2' Fica criada a Sqão Y, no Capítuto XIII, na t ei 1.E45 - DISÚA
SOBRE A ORGA}ÍIZAÇÃO DA ADMIMSTRAÇÂO DRETÀ E INDIRETÀ IX) PODER
EXECUT , de 28 dc meio de 1992, utn a vguiatc rcdaçiio:

Seçfu Y - Dq Assistência ktcial

Áú 25Á À Secraaria Municipol dc Assistência Social ctnrpetem os assuntos
pettinentes:

I - Coqfunar o Sistona Dxalralizdo e Paaicipotivo Mmicipal dc
Assistêacia &rcial;

II - Co-financiu a Política fu Ássigência Suial;
III - Formalu a Polítün MuaANl dc Assirr,â,cia Socio*
IV - Definfu alrutégias pra ampliaçno da recuna para a Àssistência Social;
V - Mobilizal insÍrumerrÍolittÍ e aÍliulor a rede intergatraamental, com a

efaiva de rE resenlanÍes da segmenla da rcciedode, de tlabalhaútes da ,úrea,
poa a elafuiração tlo diagruislico sício-eunônico tlo Município e Plano dc Assiúàtcio
Suial, adequaafu>o às ürarius da Política Nacional e Estodaal ile Ássistência Sxial;

W - Elaboru e eacaminhu oo C,tmsclho Muaicipal de Assistêacia Sxiol
prqosta orçamennfuia, respeitando as demandos srciais, qplicítadas no Plano de Assistência
Srcial;

VII - hopor ao Ctnselho Municipal de Ássiíêncfu Social os critffia de
tansÍeÍências dc recursoc finaneinx do Fando e a política de cu*unfumenÍo püa as
eníidades e organizaçfus prestadoras de semiços;

WII - hocedq à tonsferêncit dtx recuna financeiros dcstinafux à
Assistência &rful, confttrme legislaçdo vigeile;

D( - Encaminhar à apreciação do Conselho de AssisÍência Social, relúírfux de
úividades e de azstção uçamenafuia e financcira &x nocurso§;

X - Eryedir olos nomúiyos necxstúritx à gestõo do Fundo Municipal de
Ag;ri.§ência Srcial de acotdo cur. os ürutrizg ataklecidos pelo Conselho Muaicipal de
AssMêncfu §rrcial e com a lcgisloqão em vigor;

XI - Elaboru e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Stxial a
progranos otruoh e de aplica$o drx recursu do de Assislência
Social;

lo Ár.
Secíetário M lcl A$islôocia Socid
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - IVIG
CIDADE DOS PROFETAS

XII - Realizar a exccução de beneficix eventuais, serviçtx,
projdos dc Assistência S&ial de fovna ürcta an a uudena{ao da antação realizada pelas
entidades e org,anittçfus da xrciedade civil;

XIII - Árticular con m órgfux respottsóveis pclas pdíticas sóciueconômicas
sdtmiais, visarulo ampliar e melhoar a qualídodc dos agfut ile Assistência kxial;

XIV - klentifica4 oganirtt, geir e colocu à disptxição da nciedade a rcde de
Assistôncfu *xia* reile de proteção, rcde de inclusiio e rede fu nsnutenção aos datinolátilx
da Assistência Social, umyxta pela totalidtdc úx semig», programas e projaa qistent*
em saa área fu abrangência (habilaçno, oiadças e adolaceníes, idtxar., pesrrns corl
deficiêtcia, faníüas valnerabilitldss pela pobraa, migranles, moradux ile rua,
umtnidoda dc baino);

XY - Ctx»denar o Sisen s de Inft)rrnação, no sea Ambito de aluação;
XVI - Implementot o sidema de supuvisão, ,run itoramenlo e avaliação ths

ações de Assistência Social no manicípio;
XWI - homovet capacilação paru Conselheirux govenanentais e aõo

govetaomenÍais a ela ofiis e, qaalificação de Rerrl,noa Humonos do órgão gestír e
pxtadores dc ser»içt», e utiliz4r na yxttx de comando mifu>de-obra técnica;

XVilI - Apoiat técnica e fuanceiranente a realizpção das Cmferêncits
Municipais de ÁssísÍêacia Sxiol

XD( - Desenvolver as oções de comfue à pohrezl no âmhito fut municípb;
)O( - Elafu»ar o Plotto Pluriaatal de Assistência Sxial;
)AnI - Elaboru o Rela*irio ile Gestão;
)ffil - Acotnpanhoneato e ovolitção tlo ktefcio de prestaçdo contiaua,.o,r-

_ )(nII - Quai" a.tros ações de iaterase sxiar oprovados pero ctmserho
Mtaicipl de Assisêacdc §ocial " (NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se disposições em contrário.

Congoúas, 2l de maÍço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Seúor Presidente.

Seúores Vereadores.

Considerando que as direüizes constitucionais de descentralização e participação
popular no planejamento, gestão e coÍrtÍole das açõe.s da administração pública apontam para
adoção de novas práticas gerenciais no Setor Público - *Gestão democrática participativa"; e

Considerando ainda que a LOA§ define que a admini§ração pública deve realizar
o reordenamento institucional na área da Assistência Social e insütuir ern cada esfera de
govemo o Comando Unico da Politica de Assistência Social, apontamos a necessidade do
Município de Congoúas ampliar a sua capacidade tecnicogerencial, atraves das ações da
Secretaria Municipal de Assistência Social, que é a coordenadora e exec-utora da Política de
Assistência Social no âmbito da jurisdição.

Os documentos relacionados aos incisos I e tr do art. 16 e os do art. 17 da Lei
Complernentar n. 101 de 4 de maio de 20@, não estão anexados a este projeto, face a ausência
de geração de despesas. O projeto propõe, apenas, redefinição das competências da Secretâria
Municipal de AssistêÍrciâ Social.

Desta forma" espemmos que essír Edilidade, recoúecendo que o pres€nte Projeto
de [,ei, mostra-sê extremamente essencial para a consecução dos objetivos
Administração Municipal, proceda zua aprovação, na exata como proposto

SccÍetáíio de Socia,

P PRESIDENTE KUBITSCHECK FAx: (31) 3731 1240
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ConsiderarrdoqueaConstituição/88consagraaautonomiadosMunicípioscomo
entes federados, introduz 

" "Júin* 
àira,os ryoaisa mlnromissos universalizanteg diref,Íizes

de descentralização e participfiã ffiur.r . a"f"" o Êsnaá (União, Estados, Municípios) como

maior responsável p"fu ga.;i" 'aãs direitos de cidadania, e poÍtarto, responsôvel pela

fo.rn Uçaô, conduçãô e execução das politicas sociais públicas em sêus aÍtigos'

Art- 1' A República Fede,rativa do Brasil...

Art. 6" são direitos sociais a educaçao, a 38údq o trabalho, o lazfx, a §êguÍança' a preüdência

*"ia, 
" 

pi",ú" à maternidJe 
" 

a irmna., a assistência aos desampaÍ8dos, na forma desta

Constituição.
e".iôa 'e 

s"g,rridade Social oompreende um coqiunto inte$ado de açõel de iniciativa dos

Poderes Publicos e da sociedade, destinados I a§reguÍ.y os direitos relÚivos à saúde, à

Previdência e à Assistência Social.

Art.196 A sâúde é direito d€ todos e dever do Estado...

AÍt.198 As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede rêgionalizâda e

hierarquizada...
Art. 205 A educação, direito de todos e rlever do Estado e da família ..

An. 227 É dever da fanúlia, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente...

Art. 203 e 2O4 A Assistência Sociat será prestada a quern dela necessitar, independente da

contribúção à seguridade social...

J

PÀ,tc{001 13-01-004
, 135. CENTRO - CONGONHAS . MG . CEP 36,41 - TEL.: (3'1) 3731 1

Marcelo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Na oportunidade, cooh€cedores que somos do discernimento e do
compÍometim€nto dos Nobres Vereadores dessa Egregia Casa para com a causa pública,
esperando que a presente proposta seja integraknente aprovada, manifestamos nossos
agradecimentos, aproveitando o ensejo para extenurÍ-nos todo nosso respeito e consideração aos
Membros do Poder Legislativo Municipal.

Congoúas,2l 2002.

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
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Mercelo

Secretário Governo
Secrctário Municipel de Social
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Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
DD Presidente da Câmara MuniciPal
CONGONHAS MG

Congonhas,

REQUERIMENTO

cMc/08312001

10 de abril 2

!,

rlu
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c
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Os Vereadores que abaixo subscrevem, em conformidade com ao artigo
'160 do Regimento lntemo, ouvido o Plenário, REQUER a V.Exa que os Projêtos
de Leis:

PROJETO LEI N'O2O/2002 - DISPOE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE

DEFESA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROJETO LEI NO O21I2OO2 - DISPOE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROJETO LEI NO O22I2OO2 - OISPOE SOBRE O FUNOO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROUDÊNCNS
PRoJETO DE LEI N" 023'2002 - ALTERA REOAçÃO OO ART. 2o, DA LEI No

2.299, DE 05 DE JUNHO DE 2OO1

PROJETO DE LEI N" O24I2OO2- ALTERA REDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI NO

2.298, DE 05 DE JUNHO DE 2OO,I,

sejam colocados em regime de "URGÊNCIA ESPECIAL" , face a
necessidade de adequação imediata da estrutura na esfera municipal das
atividades de assistência social, sob pena de inviabilização da execução
regular dos programas assistenciais.

Requerem, outrotanto, a designação da reunião em conjunto das
Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final; Saúde e
Assistência Social; Obras e Serviços Públicos e Tributação Finanças e
Orçamento, para o próximo dia 19 de abril de 2OO2, às 10 horas, mantendo o
fluxo normal desta reunião e inclusão das matérias supra citadas na pauta da
í 2" reunião ordinária a se realizar no dia 23 de abril de 2002, para 1" e 2o turnos
de discussões e votações.

Por derradeiro, requerem que o Vereador Presidente da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente dos trabalhos, nomeie o
relator dos projetos, nesta data.

untct

Vereadores

Rua Padre Antônio , 163 - Cêntro - ng on
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Congoúas, l7 de abril de2.002.

A
Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de lei nu 02412002 - Altera a redaçâo do art. 2u da Lei n" 2.298, de 5 de
junho de 2001.

Projeto de lei no 02312002 - Altera a redação do art. 2" da Lei 2.299, de 5 de
junho de 2001.

Projeto de lei nu 02112002 - Dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência
Social e dá outra providências.

PARECER:

Tratam-se de projetos de lei úsando modificar a estrutura e competência do
Conselho Municipal de Assistência Social e a competência do Secretário Municipal de

Assistência Social.

As mudanças propostas estão deüdamente justificadas, pois coadunam com as

orientações do Conselho Nacional de Assistência Social.

Este é o nosso parecer, smj

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo
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Os projetos são de iniciativa do Executivo, que é competente para tal.

Pelo exposto, entendemos que os projetos são legais e constitucionais.

p

t

a-



\**/

& cÂuane MUNlctpAL DE coNGoNHAS - MG FoLHA No-
ANEXO AO PROCESSO N' /- DE, /_/_

{

I

pi^,,,,"-"._ , / s-

),../\,^, b *

Presidente

l,1ct.tê-lr /
-Àr.G.{àL P

0-
l,b

(_ é **

/oo2o

olu rl
Jl/,ét/L,

4... cl5Í?

-/^ --.^.â;^ .

,/a -o í. 2oo">

a.t *dL

oLÀi.eé\

-/*,/)"*^ /("-';

'1

Presidente

,9L

N

t
/_tlt

Õo

a/os ôo* L.g*o

(



4 :"i,'.if 
".

Congonhas, MG, í8 de abril de 2002

Ao
Vereador Vanderlei C ustódio Marti ns
Presidente da GLJRF

PARECER EM COJUNTO DAS COMISSÕES
Legislação, Justiça e Redação Final
Obras e Serviços Públicos
Saúde e Assistência Social
Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: PRoJETo LEI N" o2o/2002 - DISPoE SoBRE o coNsELHo
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E OÁ OUTRNS PROViDÊNC|AS
PROJETO LEI N" 021í2002 _ OISPOE SOBRE O CONSELHO MUNTCIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCMS
PROJETO LEI NO O22I2OO2 - DISPOE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E OÁ OUTRIS PROUDÊNCIAS
PROJETO DE LEt N" O23I2OO2 - ALTERA REDAÇÃO DO ART. ?, DA LEt N"
2.299, DE 05 DE JUNHO DE 2OO1

PROJETO DE LEt No O24I2OO2 - ALTERA REDAÇÃO DO ART. 20, DA LEt No
2,298,08 05 DE JUNHO DE2OO1,

PARECER:

Os proietos de leis retro relacionados são
originários do Poder Executivo e visam reestruturar a área de
assistência social na esfera municipal.

Os textos relativos á formação de conselhos,
estão, ao contrário da legislação em vigência, preservando a
participação dos mais variados segmentos da sociedade civil,

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - CongonhaslMc
FONE: 373'1-1840 - E-mait: camaramc@conett com'br
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através de seus segmentos específic izados
de forma jurídica e em regular funcionamento.

Na proposta que trata do Fundo Municipal de
Assistência Social, há também, uma adequação da norma legal
em exercício, de modo a aprimorar e atualizar o seu fluxo e a sua
dinâmica.

Quanto ás matérias objetivando alterações na
estrutura da Secretaria de Assistência Social e no rol de
atividades dos cargos de Secretário, chefes de divisôes e Chefes
de Seçôes, são todas de natureza administrativa, não gerando
nenhuma nova despesa.

A urgência especial no trâmite da proposta é
conveniente, face a necessidade do prosseguimento sem
interrupçÕes dos programas assistenciais.

Não há comprometimento da peça orçamentária
em execução.

O trâmite da proposta segue o rito especial
previsto no Regimento lnterno da Câmara.

Não se identifica vícios
inconstitucionalidade nos projetos.

de ilegalidade

Sou pela aprovação de todos.

z
E o meu parecer.

Vereador JOS MAR
elator

CCX,t_rç|rr a,
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PROPOSIÇÃO DE LEI N' l612002.

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 2", DA LEI N'2.298'
DE 05 DE JUNHO DE 2OOI.

AÍ1.1' O art. 20, da Lei 2.298, de 5 de junho de 2001, que cria a

Secretaria Municipal de Assistência Social, alterando o disposto na Lei 1.845 - DISPOE

SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇAO DIRETA E INDIRETA DO
PODER E)GCUTIVO, de 28 de maio de 1992, passa a viger som a seguinte redação:

Seção V - Da Ássistência Social

ArL 254
assuntos pertinentes:

A Secretarta Municipal de Assistência Social competem os

I - Coordenar o Sisíemt Descentralizado e Participativo Municipal de
Assistência Social;

II - Co-ftnanciar a Política de Assistência Social;
III - Formular a Política Municipal de Assistência Social;
IV - Definir estraégias paru ampliação dos recursos para a Assistência

Social;
V - Mobiligr, instrameníalizu e articular a rede intergoveruamental,

com a participação efeÍiva de representantes dos segmentos da sociedade, de
trabolhadores da área, para a elahoração tlo diagnóstico sticio-econômico do
Município e Plano de Assistência Social, a.dequanfu>o às dirarircs da Rtlítica
Nacional e Estadual de Ássistência Social;

VI - Elaborar e encaminhar ao Conselho Municipal de Ássistência
Social proposía orçamentuúrta, rcspeitando as demandas sociais, explicitadas no Plano
de Assistência Social;
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Rua Padre Antônio corrêa, 163 - centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett'com br
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou:

*AÍí 2' Fica criada a Seção V, no Capítulo XIII, na L€i 1.845 -
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E

INDIRETA DO PODER EXECUTM, de 2E de maio de 1992, com a seguinte
rednçiio:

r
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VII - Propor ao Conselho Municipal de Assistência Social os citérios
de transferências de recarsos linanceiros do Fundo e a política de conveniamento
para as entidades e organizações prestadoras de semiços;

WII - Proceder à transferência dos recursos Jinanceiros destinados à

Assistência Sociol, conforme legislação túgenle;
IX - Encaminhar à apreciaçiio do Conselho de Assistência ktcial,

relatórios de atividades e de execuçãa orçamenaúrta e Jinanceira dos recursos;
X - Expeür alos normaÍivos necessártos à gestão do Furuto Municipal

de Assistência Social de aconlo com as diretrizts esta.belecidos pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e com a legislaçiio em vigor;

XI - Elahorar e submeter ao Conselho Municipol de Assistência Social
os progtamtls anuais e plaianuais de aplicação dos recursos tlo Fundo Municipal de
Assistência Social;

XII - Realizlr a aecuçiio de beneficios eventuais, serviços, programas
e projetos de Assistência Social de forma direta ou a coordenação da execução
realizada pelos entidodes e organirações da sociedoie civil;

XIil - Árticular com os órgãos responsáveis pelas políticos sticio-
econômicas setoiais, visando anpl r e melhorar a qualidade das ações de
Assistência Social;

XIV - Idzntificar, organizur, geir e colocu à üsposição da sociedade
a rede de Ássistência Social: rede de proteçiio, rede de inclusiio e rede de
manutenção aos destinatáios da Ássistência Social, composta pela totalidade dos
serviços, prograrruts e pmjaos exislentes em sua área dc ahrangência ftabitação,
crtanças e oúolescentes, idosos, pessoas com deJiciência, fanílias vulnerobilizadas
pela pobrezl, migrantes, moradores de rua, comanidades de baino);

XV - Coordenar o Sistema de Informação, no seu ônbito de atuação;
XYI - Implementot o sistema de supenisiio, monitoramcnlo e avaliaçiio

das ações de Assistência Social no manicípio;
XVII - homover capacitação pora Conselheiros governamentais e não

governamenlais a ela afins e, qualificação de Recursos Humanos do órgfut gestor e
presladores de sewiços, e utiliTar nos postos de comando miiude-obra técnica;

XWII - Apoiar técnica e financeiramente a realização das
Conferências Municipais de Assistência Social-

XIX - Desenvolver as ações de combaíe à pobrezq no âmbito do
município;

XX - Elaborar o Plano Pluianuol de Assistência Social;
X){I - Elahorar o Relaúrto de Gestão;
XXII - Ácompanhamento e avaliaçõo tlo Benefício de Prestação

Contiauada;
XXIII - Quais outras ações de interesse social aprovadas pelo Conselho

Municipal de Assistêncio Sacial. " (NR)

Art. 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3' Revogam-se disposiçôes em contrário

.)

Rua Padre Antônio Corrê4, í63 - Centro - Congonhas/Mc
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Câmara Municipal de Congoúas, aos dois dias do mês de
maio de dois mil e dois.

ET}IJ o EIRO SINHOS
Presidente da Nfesa ra da

Câmara Municipal Congonhas

CMC,ftmÍ-s
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett'com br
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Oficio
Assunto
Origem
Data

N" CMC/186/2002
Encaminham entolFaz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
0310512002

i,tu

?o

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa os trabalhos que tramitaram na 1 3"
REUNÉO ORDINÁR|A desta Casa Legislativa, realizada em 30 de abril

2.O PROJETO DE LEI N" O2O/2002
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa Social e dá outras providências
Aprovado em 1" e 2'discussões e votações por 11 votos favoráveis.
Proposição de Lei 012/20O2, de O2lO5l2OO2 ,t

3.0 PROJETO DE LEI N" O21I2OO2
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências
Aprovado em 1'e 2'discussôes e votações por 13 votos favoráveis
Proposição de Lei 0'13/2002, de 02lOSl2OO2 ,t

4.0 PROJETO DE LEINO O22I2OO2

Dispõe sobre o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências
Aprovado em 'ta e 2'discussões e votações por 09 votos favoráveis.
Proposição de Lei 014/2002, de O2lO5l2OO2

6.0 PROJETO DE LEI NO O24I2OO2
Altera redação do art 2o, da Lei 2.298, de 05 de junho de 2001
Aprovado em 1" e 2" discussões e votaçÕes por .l 1 votos favoráveis
Proposição de Lei 0'16t2002, de 0205t2002 
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f Íoncis

Cântara Murticipal tle Corlgonhas
Pr.l";-*ar;, O^llr-ral /a H urr"at;/a/t

t.O PROJETO DE LEINO OOl/2002
Cria o Fundo de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural da Cidade de Congonhas

- FUNDO PROFETA e dá outras providências.
Aprovado em 1a e 2" discussões e votações por 14 volos favoráveis.
Proposição de Lei 0í1/20o2,.de O2|OS|2OO2 t

5.0 PROJETO DE LEI NO 023/2002
Altera redação do art 2o da Lei 2 299, de 05 de junho de 2001
Aprovado em 1'e 2'discussÕes e votações por 09 votos favoráveis.
Proposição de Lei 015/2002,deO7JO5I2OO2 t



Cântara Murticipal tle Coltgottltas
Pal";.^ ;. O^lUaL /a tlrr"aa.Ja/t

8.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OO5/2002
Denomina Via Pública (rua Hilda Santa Fé Maia)
Aprovado em única discussáo e votaçáo por 13 votos favoráveis
Decreto Legislativo n' 39512002, de O2lO5l2OO2 !

Atenciosamente

Vereador EDuans6ÚotÉ
d/ente da M

OS
Pre

Câmara Municipal

Exnt' Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD PreÍeito Municipal
Congonhas MG

CMC/hmís

7.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO1/2002
Denomina Via Pública (rua Hermano Marçal Seabra)
Aprovado em única discussão e votação por 13 volos favoráveis.
Dêcreto Legislativo n" 39312OO2, de O2|OS|2OO2 1

9.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 006/2002
Denomina Via Pública (Ponte Atayde Firmino da Costa)
Aprovado em única discussáo e votação por 13 vo(os íavoráveis.
Dêcrêto Legistatlvo n" 396t2OO2, de O2|OSI2OO2 I

1O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OO72OO2
Denomina Via Pública (Travessa Benedito Ângelo de Paula)
Aprovado em única discussão e votação por 13 vofos favoráveis
Decreto Legislativo no 397t2002, de 02lA5l2O02l

11 PROJETO DE DECRETO LEG]SLATIVO NO OO8/2002
Denomina Via Pública (rua Efigênia da Conceição Santos)
Aprovado em única discussão e votação por 13 votos favoráveis.
Decreto Legislativo n' 398/2002, de O2IOS|2OO2 y
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t.l] N. 2.J37. l)ll tl l)1,; Nl,\lo Dl'l 201)2.

Àllcrn n Rerlaçiro tlo arÍ. 2" tta Lei n. 2.298' tle 5 de jurrho rlc

2001.

À Cârnara Municipal de Congonhas, E.stado de Minas Cerais, apÍovou. e eu.

rrrcli.ir,r §'tunl6ipal- sanciono e promulg<l a seguinte [.ei:

Ârt.l" () arl 2", da t,ei 2.29tt, de 5 dclLrnho <le 2()01, (1rc ctra:t Scctclaria

Municipal dc Âssis(ência Social. altcrando o tlisposto na l.ci I tt'I5 - l)lSl'()l, S()lll(li r\
()R(iÂN t7z\(,-ÀO DÂ Âl)MlNlS'l RA(,'ÀO I)lRE'l'A F. lNt)llill',l A lx) Pol)l:lt l:xl1('t rf l\'()
de 2lt de nraio dc 1992, passa a vigcr com a scguittte redação.

"..lrt. 2" l;icu criuio a Seção l/, no L'opiluhr Xlll, nn l,ci 1.8-15 - I)lSPOl'-
soB,rE ,,\ ()lrG..rNr7.ÂÇÃo lr,t ltlnilruls'I',lA(lÃ() l)llalit',\ E tNt)llll,l'l,t ,x) l'()l)l.llt
Ux[,(]tll lVO, rle 28 rlc m:tio dc 1992, com o seguinlc rclaçúo:

1,,',." 't1: "ia

,lssistônciu.\tx'it
,.lssistôn< iu Sotiu

lrerli,t t'nl(s:

I - (ixrdenur o Sislcttro l)csccnlrolizaio e Itorliriluttittt llnnitipul l<'
,lssistênciu !*tdnl:

. ll - Lo-linunciur u l'olitico de Ássislôrr<'iu ,\tx'iul:
lll - l)u'mulur t ll itico Municiltul dc,,lssistênciu,\otiul;
ll' - l)eJinir cstratógios paru amylia<'iio dos rcotr'\tts lrura u ,,ltsistôncio ,\tt<'iul:
l/ - Itlohilitor, inslrrtttrcntulii,ur c úilt ,, t rule in le rgt»'ornumantul, L'tutt «

partidpqlio alatiw c rcprcsenlfintes dos scgme nlos iu stx'ia udc, dc truhulhuú»t's u úrcu,
pant u elohoruçrio tlo diugnóslico stxioectnômictt &t llunicipio e l>luno lo ,lttittôtttio\-' Su'ial, udcqnuttdo-o às irctrizas lu lblíti<:u Nocit»tul o l,.)sttluol lt.,lssistên<.iu Stx.iul:

l/l - llluhorur c cnuuninhur no L'tnselhtt llunicipal dc tltsisíÍ;ndu .\tx'iul
Proqostu ttrçttmutlúria, raspeiÍuttdo os dctttutt us srxiais, txplicifuulos tro I'luurt dt .lssittinciu
,\ttt'itl:

l'll - I'nryt»'oo ('r»tsclhtt tllnni<'ipul lc ,,lssistí;núu ,\tttiol os <ritirit» do
tronsJcrôncius da r<'tursos -linunccinx do lundo e u y itic.u c «»trcttitnc to furu \
cnlidudcs a urguniiufiies prcÍ« orus ie scniç1ts;

l'lll - l'nttctlar à trunslcrôttciu dr» ,'c(:urll)s .lirtutttcin» astirtulo.s ir
Ássistô»t'ia Sotitl, < t»tlrrnte lrgislução t igcntc;

lX - Dn«minhur à oprcciuqlio do L't»tsclhtt o,.ls:,istín<'iu St,tiul, rduúrir» dc
atiÍil«lcs c da ere<'u1'tio r»'çome ntúriu c.linunceiru los ratursos:

X - l:upalir .úos ,rorrrtulitos natessúrios ti gt'stritt o l;undo llunl<'ilnl ir
td ,t luniritrul lttl dc oconkt cutt tts liraíriies estuhaleL'iius lnltt L

I a con u ltgishçiio am t'iÍir.i 
.. 

{, , -) I ( ' /
Ãfi tc e I o h "lu'''tl R otl ngut s

SÉtolârio Muqicipd de A§lillência Sosal

,/,

?

I

M

g

ll! ::K. 1.15.r,1 lltl>.) ( tltt,ttllll\'.; Lííi CEP3í)ít:irÍ,,, IIr r:.!)i, 11 tj,r, I

S),,"í,Á /to'lil,,i'o

-,,t Í ,,^. .'. ':

',.:.'"9t1,;1, t'
,.,. t.il -.
',tí','

l)llljl l::l I tlltA tU(,Nl(lll'Al l)l t)( )l!(l( )Nl l/\: ; r lÍ i
oll)^t)l l)os Í)ltOl'l : IAÍi

,Scgio V - l)a Ássisíêncio Sociul

,'lrt. 25Á À Setrcturia tl'tuniciput dc tlssislônciu Sot'iul cutpetetn t,s.,\\untt,\

C^



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG HU

CIDADE DOS PROFETAS ?c
t

ArL E Ao Gestor do Fundo PROFETA compete.
I - praticar todos os atos necessários à gestão do Fundo, de acordo com as diretrizes e

pÍo8ÍÍrmÍs estabelecidos pelo Conselho Curador;
II - expedir atos normaüvos relativos à gestão e à alocação dos recursos do Fundo, após

aprovação do seu Conselho Curador;
III - elaborar progÍamas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos, submetendo-os

até 30 de outubro do úro anterior, ao Conselho Curador;
fV - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas relativas à gestão do Fundo.

§ 1' Os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos deverão discriminar as

aplicações preüstas na área do Projeto.

§ 2'O Gestor deverá dar pleno cumprimento aos progrâmas anuais em andamento,
aprovados pelo Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente poderào ser
processadas mediante préüa anuência desse Conselho.

Art. 9' O controlê orçamentário, Íinanceiro e de resultados será efetuado pelo Conselho
Curador, na forma que dispuser o Regimento, e pelos ôrgãos de controle interno e externo.

Art. 10. Esta L,ei entra em ügor na data de sua publicação

ÀÉ. ll. Revogam-se as disposições em contrário.

Congoúas, 7 de maio de

IRA MO
Prefeito Municipal

,l

pRESlDEffrE KUBlrscHEcK. í3s - cENTRo - coNGoNHAS - MG - cEp 36.4.t5-oo0 - TEL

rrJ

PMC{0ol 13-01,004

(31)3731 1300 - FAX: (3'l)3731 1240
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Ârt 2" I:sta l-ei cntra cm vigor na data de sua prrblrcaç..,

Congonhas, 8 de ntaig dç 2Q()2
A

l,I
( I

^ 
L't'tiR I'talt[ilt^ t\to

I'rcíeito 1\l rr rr ic ip:r I

[r'r'lirno

,r,. I
Á /q /.[.- I

l\l:rrrclo Âtrryrndlr Rorlrigrres
Secrrlri rio lllunicip{l rle (Jovcr.rro

Sccrcl:irio M rrliciglrl rle Assislôrrci:r Social

P'IAÇA t'Ílfslt't IIl : rJl',lt
liiMc @il r1í,, ,,,,,

llr ,.r tt" r_t tlrír í rrtir ,r jíll|/,; t.tri í.Í l, lr .1t,,í,rr) ltl tr ,,.r1 
]

PREfEITURA IVUNICIPAL DE CONGONIIA:i l.,l(i
CIDADE DOS PtlOFETAS

yl - liluhorur c suh1r,ct<'r utt L'onsclhtt llunicipd la "lssistÍrtciu 
Srxiul t»

prollro,rras onnuis <, pluriurtuais dc aplicagto rhx rac rst» tlo l;unlo illutti<'iytl lL' ,'lssi:'linciu

Social;
Xll - ltculizur u exccttçtirt de hcncJicios t'tenluais, sc'rt'i1as' Pr"gru"'u:t e

pnlctos dc Ássislôncio Stx.inl dc Jirma diretu ou a coorlcnação du cxeutção reulizatkt Pclus
cnlidutles e orguniutfiies da xrcicdndc civil;

XtlI - Anicular com os irgiios responsáreis pclas políticos sócit>ecotôtttitas
sektriuis, r,isando untplior e mclhorar a qualidade dus ações de Ássislêntiu Stx'iul;

XIV - ldenliJicor, organiutr, gertr e cr ocor à disptxição da sociclo e o reic dc
Assistência Social: rede de pnúeçí|o, rede de inclusão e rcde de monulenção oos destinulúrios
da Ássistêncio Sociol, comyxto pela tuúolidade dt» seniçtx, progromos e pnlctrts e-rislcnles
en, s,rü úreu c ohrungôncio (hahimção, <'riuttç'as e o.loh's(otrl?\. i.l(,\ír\. l,t's\o \ ü),u
lcJiciôncio, funilius vulncrahilizados pclo pohrcza, nrigfttrrtcr, tnontdorts I ruu,
comunidadcs dt huirrt);

XV - (\xrdenar o Sislenta c lnftnnaçtio, no scu âmhilo d<, tlttultitt;
XVI - lmple»rcnlur o sislemo lc supenisiio, tttttttiloruntenlo c urulitç'rio dus

oç'ítes de Ássistârttio Sodol no ntunidpio;
Xl'l I - l'ronutt er «tpucilução paru L'onsclheirus gttlcntumtntuis r' ttritt

gorenurntanlais u cla aJins c, qualiJicaçiio dc Rccursos llutttuuos do órgão N(st.rr (
presladores de scrr'igts, e uliliinr ntx poslos e «tmondo mii*ia-ol»tt tétniut:

Xl/lll - Ápoiur técniut e financeirunrcntc o rctlizagio us ('onJi'rtncius
llunicipois dt .4ssislôncio liotiul.

XIX - l)esenw tcr us aqtit's de utmhate à pohraiu no iimhilo lo nurti<.ipio;
XX - Elahorur o ltluno Pluritnuul dc Ássislônc.ia Sotiul:
XXI - Iilahorur o lldokirio c (;6tãtr:
XXll - Àct»nputthumcnto e av iuçin do llcnaliúo da l,rcstuqtitt (ltntinuu u;
XXlll - Quuis rtutrus u1t-tes le i,ttoressc social upn»ulus palo (insalho

filuni<:i1xtl da Ássistên<:ia.lircial. " (NR)

Art. 3" l(evogam-se disposições enr contriirio.
)

?'



t
I

I
I & CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA NO-

ANEXO AO PROCESSO N" I- DE /_t_
(

('

I

o 2to7to 2

Presidentc

fr*.ã.
0t

Éouo*
/Y*


